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Carta Aberta do Comitê Operativo de Emergência do IFG ao Conselho Superior e à Comunidade



Considerando a Portaria 561/2020, de 23 de março de 2020, que designou servidores para comporem

o Comitê Operativo de Emergência do IFG, responsável pelo planejamento e pela execução de ações quanto às

medidas de prevenção e proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente da pandemia por Coronavírus;

Considerando o agravamento do cenário epidemiológico da Covid-19 em Goiás, com o aumento

exponencial dos casos confirmados e o colapso do sistema de saúde, caracterizado principalmente pela falta de

leitos hospitalares destinados não só ao tratamento da referida doença, mas também para todos os tipos de

enfermidades, em todos os municípios do estado;

Considerando o baixo índice de vacinação da população (menor que 3% para a primeira dose e

menor que 0,75% para a segunda dose) e uma taxa de letalidade gradativa de aproximadamente 2,15%, de acordo

com dados da Secretaria Estadual de Saúde;

Considerando a situação de calamidade em 17 das 18 regiões goianas, conforme última atualização

do Painel de Monitoramento da Covid-19 em Goiás, realizada em 28 de fevereiro de 2021, bem como o

agravamento exponencial dessa situação em todo o estado

(https://extranet.saude.go.gov.br/pentaho/api/repos/:coronavirus:paineis:painel.wcdf/generatedContent);

Considerando o momento de extrema dificuldade de controle da doença diante da gravidade da taxa

de contágio em Goiás, atualmente em 2;

Considerando que a situação de calamidade é avaliada de acordo com a velocidade de contágio em

um intervalo de tempo, conforme Mapa de Riscos da Secretaria Estadual de Saúde, e que é preciso reduzir a taxa

de contágio para o limite desejável, que é menor ou igual a 1 (Mapa de Risco

https://www.saude.go.gov.br/files/banner_coronavirus/mapaderisco/semanal/anexoMapadeRisco27defevereiro.pdf);

Considerando as recomendações das autoridades de saúde de Goiás, bem como as diretrizes

divulgadas por meio de decretos publicados pelas prefeituras municipais determinando medidas restritivas de

combate ao novo coronavírus;

Considerando a reunião do Colégio de Dirigentes ocorrida em 17 de fevereiro de 2021, em que foi

realizada uma avaliação dos cenários para a projeção de um possível retorno presencial e se constatou que o

cenário em curso é desfavorável para qualquer retorno presencial das atividades acadêmicas e administrativas no

IFG;

Considerando que o ano letivo de 2020 está sendo finalizado em todos os câmpus e os calendários

de 2021 serão apreciados pelo Conselho Superior para o início das atividades a partir deste mês de março;

Considerando que as instruções do Ensino Remoto Emergencial adotadas pelo IFG e os esforços

institucionais cotidianos para garantir as condições de conectividade permitiram a efetividade do ano letivo de

2020;

Considerando a existência de recursos técnicos para continuidade do ensino e trabalho remoto e os

esforços contínuos do IFG para atendimento das demandas circunstanciais;

Considerando que as atividades administrativas estão sendo executadas e cumpridas na sua íntegra,

por todas as unidades do IFG;

Considerando a Resolução 20/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 30 de junho de 2020, que

autoriza a retomada do Calendário Acadêmico de 2020 e, em caráter excepcional, o uso do Ensino Remoto
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